
 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 
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PORTARIA N. 138/2025/GAPRE, DE 29 DE JANEIRO DE 2025. 

 
‘‘DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL TÍTULAR E SUPLENTE DE 
CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS’’. 

 
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de 

Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º, III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, no 
uso de suas atribuições legais, e, 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Designar a servidora, MISLAINE FERREIRA DA SILVA, matrícula funcional nº 
2083, e inscrita no Cadastro de Pessoas físicas do Ministério da Fazenda – sob o n. 
CPF/MF n. ***.133.***.**, para acompanhar e fiscalizar como titular, a execução do 
contrato 45/2022 celebrado entre a Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte – MT 
e a empresa Ágili Software Brasil LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 26.804.377/0001-

97, cujo objeto da presente Contratação de empresa para prestação de serviços 
especializados para informatização da administração pública municipal, através de 
licenciamento mensal de sistemas web, dispensando a instalação de qualquer 
programa, plug-in, emulador ou qualquer outro recurso tecnológico que seja requisito 
para inicializar o sistema, específicos para gestão pública municipal sem limite quanto 
ao número de usuários, com implantação, hospedagem de dados, treinamento dos 
usuários e suporte técnico, já inclusas alterações legais e manutenções corretivas se 
houverem, incluindo a migração de dados dos sistemas ora em uso”, para o atendimento 
das necessidades da Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte/MT, conforme 
especificações constantes no anexo I deste edital, tudo isso com pleno atendimento à 
Lei N° 4.320/64, à Lei de Responsabilidade Fiscal, à NBCASP, ao SIAFIC - Sistema 
Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle e 
às normativas do TCE-MT, conforme as condições e especificações técnicas mínimas 
constantes neste Edital e seus Anexos. 
 
Art. 2º. Designar o servidor LAIS DE FRANCA BARBOSA RAMOS, matrícula funcional 
nº 2615 e inscrito no Cadastro de Pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o n. 
CPF/MF n.***.540***-**, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do 
contrato acima descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular. 
 
Art.3º. A Coordenadoria de acompanhamento contratual e fiscalização - 

COORDACONFI disponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após a sua nomeação, em 
cumprimento ao disposto no art. 11º, inciso XVI, da Instrução Normativa SCC N. 
001/2015, Versão 2, de 21 de Julho de 2015, cópia do contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da Contratada, e, 
oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação das faturas 
recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que o Fiscal entender 
necessários ao exercício da fiscalização. 
 
Art. 4º. Os documentos mencionados no art. 3º poderão ser disponibilizados tanto em 
meio físico quanto digital devendo, neste último caso, serem encaminhados via E-mail, 
estabelecido no art. 1º, da presente Portaria, com a identificação do respectivo fiscal e 
do contrato objeto da fiscalização. 
 
Art. 5º. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 

processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização. 
 
Art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

legais ao dia 01/01/2025 e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia 
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quando houver. 
 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Canabrava do Norte - MT, em 29 de janeiro de 2025. 
 
NEUILSON DA SILVA LIMA 
Prefeito Municipal 
 
(Assinado Eletronicamente) 
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica
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